
PfiMir'u 	JHCM DE UNUGUANA 
Estado do Paraná 

o 

DECRETO N.o 095 

Reajusta as tarifas/passageiro,: para o 

Transporte Coletivo Urbano •desta 	cida 

de, altera o art. 53, do 	Regulamento 

do Transporte Coletivo Urbano e dã ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçOes legais e de conformidade com o 

art. 75, inc. XI, da Lei Complementar n9 02, de 18 de junho de 

1973, 

'CONSIDERANDO que a Concessionãria do Transpofte 

Coletivo Urbano deste Municipio, empresa VIAÇA0 UMUARAMA LTDA., 

protocolou requerimento sob n9 2576/84, de 08 de maio de 1984, 

acompanhado dos documentos que comprovam os indicadores dos cus . — 

tos operacionais, objetivando reajustes nas tarifas do 
	

trans 

porte coletivo local; 

2.- CONSIDERANDO a conclusão exarada pelos 	membros 

da Comissão Especial, constituida através da Portaria n9067/84, 

para esse especifico fim; 

3.- CONSIDERANDO a deliberação do Conselho 	Intermi 

nisterial de Preços - CIP, atribuindo aos Municipios do 	inte 

rior competência para definição das tarifas; 

CONSIDERANDO ainda o interesse da Administração 

em estender os beneficios contidos no art. 53, do Regulamento 

de Transporte Coletivo, aos estudantes do 29 grau, 

DECRETA: 

Art. 19 - As tarifas/passageiro para o Transpor 

te Coletivo Urbano, desta cidade de Umuarama, a partir de zero 

hora do dia 19 de junho de 1984, passam a vigorar com os seguir 
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a)- Cr$. 150,00  (cento e cinquenta cruzeiros), para as 

tarifas normais; 

• " PN 

b)- Cr$. 75,00 (setenta .e.cinco .cruzeiros), para as 

tarifas de estudantes, nos termos do art. 53, do, 

Regulamento de Transporte Coletivo; 

c)- Gratuitamente, para cegos e paraplégicos. 
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Art. 1 29 - O art. 53 do Regulamento de Transporte' 
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Coletivoaprovado pelo Decreto n9 030, de 26.02.81, passa a ter 

a seguinte redação: 

"Art: 53. As-  eMpresas serão obrigadas a 

vender passagens COM redução de 50% (cinquenta por cento) aos a 

lunos matriculados em escolas do 19 e 29 graus, exigindo-se,. pa 

ra utilização dessas passagens que os escolares vjagem,uniformi 
k. 	 kh 

zados ou munidos-de identificação escolar fornecida pelo estabe 

lecimento de ensino em que ,estejam matriculados". 
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Art. 39 - RevogaM-serás disposições e- rorcontrário. -• 
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EDIFICIO DA PREFE-ITURÁI MUNIedIPA rDEn‘lJMUARAWA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 30 de 
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